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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE_ SÃO MIGUEL DE TAIPÚ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00003/2020-CPL

M^lSQíí ENTRE SI CELEBRAM A""«« MDMICIPAL DE SÃOMIGUEL DE TAIPÚ E ITAMARA MONTEIRO LEITÃO, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: ^

^rrt^^^e^L^ T21 ~**• - - — —eitura Municipal de São
08 RfiR cK/nnnf i* Gentil Lins, 127 - .centro - São Miguel de Taipu - PB, CNPJ no
Era eiro Casado' TT^° "*£»««* **l° "««** Clodoaldo Beltrão" Bezerra de Lô,T', 'afeito, residente e domiciliado na Rua Gentil Lins, 127 - Centro -São
Miguel de Taipu - PB, CPF no 031.402.624-00, Carteira de Identidade no 1886617 SSPPB,
620aVaT^n^^ne3mente C°NTRATANTE' ed° OUtro lado ITAMARA MONTEIRO LEITÃO -RUA BASTA GOMES,
620 -jardxn Guanabara -patos -pb, cpf no 010.9,72.934-08, neste ato representado por Itamara
Monteiro Leitão, Brasxleira, Casada, Advogada,' residente e domiciliado na Rua Darcilio
Wmderley de Nobrega, 345, Sala 01 - Brasília - Patos - PB, CPF n<> 010.972.934-08, Carteira de
Identidade n° 2498506 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n<> IN00001/2020, processada nos termos
da Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n<> 123, de 14 de Dezembro de
2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto? CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS PARA ATUAR JUNTOS AO
INTERESSE DESTE MUNICÍPIO.

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Inexigibilidade no IN00001/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL
REAIS).

Representado por: 12 x R$ 3.500,00. s

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no Art.

65, §§ 5° e 6o, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alinea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de São Miguel de Taipu:
02.010 Gabinete do Prefeito

04 062 2002 2005 Manutenção das Atividades da Procuradoria Gera
02.020 Secretaria Municipal de Administração e Finanças
04 123 2002 2007 Manutenção das Atividades da Secretaria Munici
02.030 Secretaria Municipal de Planejamento

04 122 2002 2008 Manutenção da Secretaria Municipal de Planejamento,
02.050 Secretaria Municipal de Educação

02.070 Secretaria Municipal de Saúde
10 301 1004 2038 Manutenção das Atividades da Secretariou^:;j..c
02.090 Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvi

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
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o e Finanças
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CMOSOM SÉTIMA -DOS PRAZOS, T"U&fc.I

considerado apartir da ^J,^^ ^ ••«"»3. ..tâ abaixo indioà*,^!^
Início: Imediato
Conclusão: 12 (doze) meses

Leio financeiro

CLÁUSU^ OITAVA -DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: "'
com as r..^^^^1^^^^ -*•» •***-— —*—. -acordo
LaST** S0 COntratad° t0d°8 °S m6ÍOS ™á^ — afiel prestação dos serviços

responsabilidades contratuais elegaÍs finalização, oque não exime oContratado de suas

normfv^ de — •«— -*• contrato, nos termos da
permitidaTa contratara T, «apanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
essas a1ribuiçíesÇ C6ir°S >*" aSSÍStência ebaldio de informações pertinentes a

CLÁUSULA NONA -DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente
contrato dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados?
b-Responsabilizar-se por todos os ônus eobrigações concernentes àlegislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, aqualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos"os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do 'Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados?

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
-Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,

sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Bi 8.666/93.
0 Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato. *

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zeroA/irgulafl cin^o por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, xioj inicia/ ou/xLã /execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre/ o valpr^^ip^Çãdo pela
inexecução total ou parcial do contrato; d-suspensão temporária de^D>ir«|sSÍr7er# licitação e
impedimento de contratar com aAdministração, por prazo de até(í2nW^s\y^TC^ lei- declararão"
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraç#o*^âSÍJiaa^es^ os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida súa reabdu^a^^Teíante aprópria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente^ qualo^a^^spenaliàaàes cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93. C ——-^"—"*"l



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DO FORO:
Para dirimir as questões decorr
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TESTEMUNHAS

São Miguel de Taipuf -pb, 20 áe Jan>

PELO COHTRftgAMgE

CL0D0ALD0 BELTRÃC

Prefeito

031.402.624-00

ITAMARA M0NTEIRO ^EITÃO

ITAMARA MONTEIRO jEITÃO

010.972.914-08
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